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~I~lSTtRlO DO INTER IOR 
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DECRETO (P) N9 !659 do 12 de dezembro de 1982 

O C:ovcrnador do Tc rrLLÓrio Fede ral do Amap:í, us;tndo di! s 
atribuiç~es que lhe são conferida• em le i, 

RESOLVE : 

ArL . I'·' - Designar llE:\EDlTO ,\:lTON I O LEAL DE NI RA, Asses
sor . Código DAS-I,loti!do no Gabinete do Governador e com 
exercfcio na Procuradoria Geral do Governo deste Território , 
para subsLiLuir o Procurador Geral do GTFA, duranLe a ausin
cia do Litular que se encontra em gozo de fjr[as regulamenta 
res, a par L ir de 27 de dezembro do con·entc ano . -

Art . 29 - Revogam- se as disposiçóes em contrário . 

Palácio do SeLentr iáo,em Nacapá, 12 de dezembro de 1982 , 
949 da Rep~blica e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNI 13AL BARCELLOS 
Governador 

NINISTfiRO DO INTERiOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1663 de 22 de dezembro de 1982 

O Governador do Territó~io Federal do ~napá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li , 
do Decreto-Lei n'? 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
visLa o que consta do Frocesso n9 7/20771/82-GABI, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadcria, de acordo com os artigos 176 , 
f tem 11 e 178, Ítem I, alínea "a", da Lei n9 1711, de 28 de 
ouLubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6 .48 1, de OS 
de dezembro de 1977, a ~IANOEL RAHIUNDO V~RAS , matricula n9 
1. 687 . 556 , no cargo de Agente de Telecomunicaçóes e Eletrici 
dade, Código N~!-808 . D, Cl asse "D", Referência N}!-25, do Qua:
dro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo des te Territ~ 

Secretário de Educação c Cultur a 
Profª .ANNlE VIANNA DA COSTA 

SccreLário de Agricultura 
Dr. GENÉSIO CARDOSO DO NASCIMENTO 

SecreLád o de Segurança P~bl ica 
D~ . JOSÉ DE ARDIATIIÉA VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Sa~de 
Dr. JOSÉ CADRAL DE CASTRO 

rio, devendo perceber provcnLos rorrcspondenLc a Refer~ncin , 

N~I-30, da Classe Especial , de c:onformidadc com o artigo 184, 
item L, da citada Lei n~mero 1711 /52 , observado o§ 29 do ar 
Ligo 102, da CunsLiLuiç.1o Federa l. -

Pa l icio do Setentri~o,em Mac~pá, 22 de dezembro de 1982 , 
949 da Rep~bli cn L 409 da Criaç.1o do TerriLÓri o Fede ral do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

'ILN I STI~R LO DO L:lTERlOR 

Territó rio Federal do Amapi 

DECRETO (P) :-19 1664 de 22 de dezembro de 1982 

O Governador do Território F~dcral do Amapá , usando das 
at ribuiçóes que lhe sio conferidas pelo artigo 18 , item TT, 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n~ 5/ 15 .048/82-SEGUP . 

RESOLVE : 
Art . 19 - Re ti ficar o DccreLo (P) n9 1603 , de 30 de no

vembro de 1982 , pub licado no Diário Oficial do Território n9 
3827 , do dia 09 de dezembro do mesmo ano , que passa a v1go
rar com a seguinte redação . 

- Conceder aposentadoria , de acordo com os a rtigos 176 , 
Ítem l1 e 178, item L, al ínea "a", da Lei n9 1711 , de 28 de 
outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6. 48 1, de 05 
de dezembro de 1977, a SEABRA DA CONCEIÇi\0 BARROS, matricula 
n9 1. 962 . 440 , no cargo de Escrivão de Polícia , Código PC- 404. 
B, Classe "B", Referência NH-28 , do Quadro de Pessoal - Par 
te Permanente - do Governo deste Território, devendo seus 
proventos mensais serem acrescidos da vantagem financeira do 
cargo de De legado Chefe da Delegacia de Policia do Interior 
SÍmbolo DAI- 201 . 3 , na forma prevista no artigo 180, item I : 
da supracitada Lei n9 1711/52 e§ 29 do artigo 17 , da Lei n9 
6. 861/80, com a alteração introduzida pela Lei n9 6.732, de 
04 de dezembro de 1979 . 

Paljcio do Setentriio,em Nacapj, 22 de dezembro de 1982 , 
949 da Rep~b lica e 409 da Criaçio do Território Federal do 
Amapá . 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 
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HINISTI!RIO DO INTERIOR 

Territór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1665 de 22 de de zembr o de 1982 
. . 

O Governador do Terri tór io Federal do Amapá, usando das 
atribuiçõe s que lhe são confe r i das pe l o art igo 18 , ítem li , 
do Decreto-Lei n9 4 11 , de 08 de j aneiro de 1969, e t endo em 
vis t a os t ermos do Of ício n9 0389/82- SEGUP , 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Des igna r os servidores JOSt FERREIRA DA COST~ 
ocupante do car go de Ass i stente Ju r í dico, Códi go NS- 503 . A , 
Classe "A", Re fe r ência NS-1 1, l otado na Procurador i a Gera l 
PROG , AUSTREGÉSILO DE CASTRO SUSSUARANA, ocupante do ca r go de 
Agente Adminis t rativo, Códi go SA- 701 . C, Classe "C" , Referên
c ia 26 , lotado na Secre tar ia de Obras e Serviços PÚblicos
SOSP e JURACY RlBt::lRO DA CUNHA, ocupanlt: c.lo cargo de Agente 
Administrat ivo , Cód i go SA- 701 . C, Classe "C", Re f erência 26 , 
lo t ado na Secretaria de Segurança PÚblica-SEGUP, todos do 
Quadro Pe rmanente do Governo deste Ter ritór io , para sob a pre 
sidência do prime iro, cons tituírem a Comissão de I nquéritÕ 
Adminis t rativo , incumbida de apurar as causas do fa t o em que 
é envo l vi do o servinor DEOCLECI ANO PEDRO RI BEIRO , ocupan t e do 
cargo de Agen t e de Políc ia, Código PC-405. B, Classe "B", Re
ferência 28 ,do Quadro acima referi do lotado na SEGUP , 

Art . 29 - Revogam- se as dispos i çÕes em contrário . 

Palácio do Setentr i ão , em Hacapá, 22 de dezembro de 1982 , 
949 da Repúbl i ca e 409 da Cr iação do Territóri o Fede ra l do 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

NI NISTÉRIO DO INTERIOR 

Ter r i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1666 de 27 de dezembro de 1982 

O Governador do Te r r itór io Federal do Amapá , usando das 
at ribu ições que l he são confe ridas pe l o ar t igo 18, i tem II , 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o que cons t a do Processo n9 12/27 . 040/82- AUDI , 

RESOLVE: 

Conceder aposentador i a , de acordo com os àr tigos 176 , 
ítem II e 178 , Í t em I , alínea "a", da Le i n9 1711, de 28 de 
out ubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6.48 1, de 05 
de dezembro de 1977 , a ~~RTINHO XAVIER DOS SANTOS, matricula 
n9 1. 887 . 352 , no ca r go de Motor is t a de Veículos Terrestres , 
Código T0- 902 . 8, Clas se "B" , Referência NM- 13 , do Quadro de 
Pessoal - Parte Permanente - do Gove r no deste Terr itório , de 
vendo per ceber proventos corre spondente a Refe rênc ia NM-18 ~ 
da Classe Especial , de conformidade com o artigo 184 , Í t em I 
da citada Le i n9 1711/52 , obse rvado o§ 29 do ar t igo 102 , da 

~----------DIA RIO 

Const i tu i ção Federal . 

Pa lácio do Se t ent r ião , em Macapá, 27 de dezembro de 1982, 
949 da Repúb l ica e 409 da Cr iação do Território Federal 
do Amapá . 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONVEN IO N9 084/82 

E O I T A L 

A Secretar i a de Educação e Cultura do Território Fede -
r al do Amapá , por força do Convênio n9 084/82 - GTFA/Univer
s i dade Federal da Paraíba , torna público a realização do Cur 
so de Especialização em Educação de Adul t os , para tal , cien~ 
t i f ica a abertura das inscrições de candi datos à seleção ,mar 
cada para o dia 28 . 12 .82 e com encer rament o no dia 06 .01 .83 
ou quando for efetuada a centésima i nsc r i çio . 

Os inte ressados por maiores excl arecimentos deverio pro 
curar o Departament o de Recursos Humanos .da Secretària de E
ducação , no horário normal de expediente . 

MARIA INER INE PINTO PEREIRA 
Sec retária de Educaçio e Cu l tura em 

Exercício 

GRUPO DE RAPAZES E NOÇAS EH. AUXÍLIO AOS POBRES "GRM!AP" 

Ata da Reunião de Fundação do Grupo de Rapaze s e Noças 
em Auxílio aos Pobres , real i zada em sua sede provisória s ituada 
a rua Na t eus de Azevedo Coutinhoet9 38, aos 10 ( dez) dias 
do mês de dezembro de 1981 com a final i dade de àescutir e 
aprovar os Estatutos do Grupo . Aberta a reuni ão usou da pa
lavra o jovem ROBSON LUIZ DA SILVA SERRANO que em breve es
planaç io deu conhecimento aos dema i s componentes do Grupo 
dos reais objet ivos do mesmo , em segu i da outros jovens pedi. 
r am a pa l avra para se coloca r a disposição do Grupo af im de 
iniciar um traba l ho em prol dos mais necessitados , h::luve a 
discussão dos Estatutos que posteriormente colocado em pau
ta foi aprovado po r humanidade marcando eleiçio do Grupo pa 
ra o dia 28/12/1982 , para compor a Diretoria Executiva. -

Nada mais t endo a tra tar, eu SOCORRO SUSSUARANA lavrei 
a presen t e ata que irá por mim assinada e pelos demais mem
bros do GRM!AP presentes a reunião . 

Macapá (AP), 22 de dezemb ro de 1982 . 
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I ESTATUTO DO GRUPO DE RAPAZES E ~10ÇAS SH AUXÍL 10 AOS POBRES 
"GRII<' IAP" 

FUNDADO EH 10/ 12/81 

ESTATUTO SOCIAL 

Capí t ulo l 

Art . 19 -O Grupo de Rapazes e Moças em Auxílio aos Po 
bres, daqui em diante denominado "GRAMAP", fundado em 10 de 
dezembro de 198 1, é um gru po Fi lan t r ópico sem final idade lu 
crático , com sede e fo r o na Cidade de Nacapá , Capital do TeE 
r itôrio Fede r a l do ~napâ. 

Cap ítulo li 

DAS FINALIDADES 

Art. 29 - O Grupo tem por finalidade principais: 

l - Promover r euniões, encontros e festas com obj e tivo 
de angariar f undos para auxil iar os mais caren t es ; 

II - Prestar aos ma is necess itados Ass i stênc ia no que 
conce rne a parte social e hos pitalar; 

ltl - "lante r In te r câmb ios com os demais Grupos com gen~ 
ris e afio . 

Art . 39 - O GRA~IAP, funcionará dentro da mais estrita 
observação à constituição. 

SEÇÃO Ill - DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 49 - A Diretoria representa o poder executivo do 
Grupo sendo cons tituída dos seguin t es membros: 

I - Presidente 

II - Vice- Presidente 

ll i - 19 Secr e tário 

IV - 29 Secretário 

V - 19 Tesoure iro 

VI - 29 Tesoureiro 

VII - Diretor de Re laçÕes PÚb licas 

VIII - Dire tor Cultural 

IX - Diretor Social 

X - Di r etor de Pa trimôn io 

XI - Diretor de Espo r te 

Art . 59 - Compete a Diretor ia: 

a) - Dirigi r e admi nis t rar o Grupo ; 
b)-Fiscaliza r r esoluções da Assemb léia Gera l; 
c)-Autorizar a elaboração de Con t ratos e Di strat os ; 
d) - Acei tar subvenções, doações , donativos e legados; 
e) - Aplicar os fundos socia i s; 
f) - Auto~izar a compra de títulos , móveis e imóveis; 
g ) - Autorizar a venda de bens , móveis e utensílios com 

prévia autorização da Assemblé i a Gera l ; 
h) - Geri ~ os bens patrimonia i s ; 
i) - Autor iza r as despesas ; 
j) - Resolver sobre admissão e r eadmissão de componen

t e s; 
l ) - Contra i r emprés timo s , com autor i zação de As sem 

bl éia Gera l; 
m) - Aplicar penalida des aos componentes do Grupo na 

forma do Esta t uto; 
n) - Tomar conh ec imento e ap r ec iar os atos do Pr es iden 

t e e demais Dire t or es,praticados no desempenho de 
s ua s funçÕes ; 

o) - De signar Diretor pa r a missão es pec i al de caráter 
inte rno e ex t erno; 

p) - Conceder licênça aos Dire tores e componentes ; 
'---·~) - Convocar , quando necessário , os componentes ; 

r) - Tr ansigir sobre direitos do Grupo; 
s) - Propor a reforma do Es tatuto . 

Art. 69 - O mandato da Diretoria eleita e empossada se 
ra de 2 (dois ) anos , iniciando-se s empre na primeira qu i nz! 
na de janeiro . 

Art. 79 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente quin
zenalmente e extraordinariamente sempre que convocada pelo 
Presidente, ou pela Assembliia Geral, 

Art . 89- Pe rderá o mandato o membro da Di r e toria que: 

a) Deixar , sem justificativas, de exercer seu mandato 
durante 30 dias; 

b) De i xar de participar de 3 ( três ) r euniões consecuti 
vas ; 

c ) Cometer fraudes e irregu l aridades comprovadas . 

Art . 99- No caso de empedimento supe rior a 60 (sessen 
ta ) dias, o cargo da Diretoria será considerado vago, sendo 
as s uas atribuições cometidas ao membro cujas atividades 
guardem maior conformidade com a do cargo vago, até a da ta 
das e leições, se não oco r rer mais de 04 (qua tro) vagas na 
Diretoria, hipótse em que será convocada a Assembliia Geral 
Extraordinária para eleger e dar posse aos novos membros . 

Art . 10 - No caso de r enúncia da Diretoria , será real i 
zada nova e leição dos Diretores, no prazo de 15 ( qu inze) 
dias, a qual será homologada excepecionalmente, pel a Assem
bléia Geral Extraordinária convocada para esse f i m, que da
rá posse aos eleitos na me sma sessão . 

CapÍtulo I II 

COHPETÊNCIA DA DI RETORIA E PRESIDÊNCIA 

Art. 11 - Ao Presidente compete : 

I - Representar o Grupo em Juízo e nas r elações exter -
nas; 

II - Representa r a Diretor i a Execu t iva nas r elaçÕes lO
ternas; 

III - Convocar , Presidir e Assina r a s Atas das sessoes , 
da Diretoria ; 

I V - Comparecer, com direito a voto, as Sessões do Gru-
pos ; 

V - Cumprir e fa zer cumprir a lei, este Estatuto e 
r eso luções dos poderes; 

as 

VI - Defender per ante as auto r i dades const ituintes do 
GRMIAP ; 

VII - Ze lar pelo conce ito e prestígio do Grup9. 

Art . 12 - Compe te ao Vice-Presidente: 

I - Substituir o Pre s idente em todas a s suas ausências 
ou impedimentos; 

II - Auxiliar o Presidente na Supervisão dos componente 
do Grupo e no traba lho r ea l izado por e les; 

I l l - Partic ipar de todas as Reu niões e Encontros. 

Art . 13 - Comp e t e ao pr ime iro Secretário : 

a) Subs ti tui r o Vice-Presidente em sua fa lta ou i mpedi
mento; 

b) Organizar e super intender todas as at i vidades da 
Secretaria; 

c) Te r a seu ca r go o expediente do Grupo em dia s ; 

d) Redigir e as s ina r , quando autorizado pe lo Pres i dente 
a correspondência do Grupo . 

e) Relatar a Dire toria, os processos de admis são , el i mi 
naça o e r eadmissão do componente do Grupo; 

f) Desevolver as a tribu ições inerente ao car go . 

Ar t . 14 - Compe t e ao segundo Sec r e tár i o: 

a) Sub s tituir o 19 Secre t ário em todas as suas fal t as e 
impedimento; 
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b) Auxilia~ em todo o se rviço da Sec re taria; 

c) Executa r os se rviços que lhe fo rem cometidos 
Pr esidente . 

pelo 

Art . 15 - Compete ao pr i mei ro Tesoure i ro : 

a) Dirigir e superintender a Tesou ra ria; 

b) Controlar os movimentos ~e receita c despesas do Grupo 
depositado na Caixa EconSmica Federa l ; 

c) Assina r <:om o Pres idente, cheques , qu i as c qua isque r 
outros documentos para mov imentação e valores e fu ndos ; 

d) Arrecada r as rt'ndas c receber qualque r importância e 
creditar ao Grupo ; 

c) Assinar t odo e qua lquer paga~ento; 

f) Dc~cvu l ver as at r ibuiçõe s incrcntc G ao cargo. 

Art . 16 -Compete ao segundo Tesourei ro : 

a ) Substitu i r o 1Y Tesoure iro em suas faltas e 
menta ; 

impedi_ 

b) Auxiliar o 19 Te soureiro em suas a tr i buiç6es contri
bu indo para a perfe ita regu l arização dos documentos c se rvi
ços da Tesouraria . 

Art. 17 - Con~ctc ao Di re t or de Relaç6es P~blica : 

a) Preparar os inf ormat ivos do Grupo ; 

b) Manter estreita r e lação com os orgaos de comunica-
çocs ; 

c) Contactar com out ros Diretores na melhoria no sis t e
ma de divulgação para os componentes do Grupo; 

d) Desenvol ver as i n~me ras atribuiç6es referentes a re
laç6cs Publicas . 

Art . 18 - Compete ao Dire tor Cultura l: 

a) Ter sob sua guarda , da t as e eventos referente ao Ad
minist rador ; 

b) Preparar o programa seminá rios, conc lavos, concursos 
e encontros cultu rais ; 

c) Desevolve r as atribu iç6es eneren t es ao cargo . 

Art. 19 - Compete ao Diretor Social : 

a) Preparar e superintender todas as a tividades sociais 
do Grupo ; 

b) Preparar calendário de eventos sociais ; 
c) Desenvolver todas as at ividades inerentes ao ca rgo . 

Art . 20 - Compete ao J i r etor de Patrim5nio : 

a) Ter sob sua guarda todo o material do Gru po 

b) Preparar a entrada e saída de mater i al num livr o pri 
pr io ; 

c) Catalogar por categoria específ ica os mate riais; 

d) Receber troféus , medalhas, diplomas auferidos e ou
t ras condecoraç6es do Grupo ; 

e) Desevolver t odas as a tividades ine rentes ao cargo . 

Art. 21 -Compete ao Dire t or de Espo rte : 

a) Prepar a r cronogramas de eventos esportivos; 

b) Conjuntamente com o Di re t o r Socia l atividades espor
tivas sociais; 

c ) Preparar regu l amento, horários e material esportivos 
para part icipaç6es do Grupo em eventos com congeneres; 

d) Desenvolver todas as atividades inerentes ao cargo . 

CapÍ t do IV 

DAS PENALI DADES E CONSEQUÊNCIAS 

segu intes sançoes : 

I - Adve rt incia por escri to; 

l i - Sus pensão , Presidente 15 (quinze) dias 

111 - El iminação , As s emb l éia Geral ; 

- Advertincia por esc r i t o será aplicada em caráte~ reserva 
do, para os transgressores primários que cometerem 
falta de pequena importânc i a assim j ulgado pela Diretoria, e 
nas faltas não previstas em outras p~nalidades . 

2 - A suspensão até 90 dias será ap licada no ca so de 
fa l ta grave e implicará na proibição do componente frequen -
tar a sede e par t icipar das atividades realizadas pelo Gr upo 
e em qualquer dos segui ntes casos : 

a) Re incidinc ia das fal ta s já punidas com as advertin -
cias por escr ito; 

b) De sobedi~ncia ostensiva das ~arma s e regu l amentos do 
Grupo durante reuni6es , assemb l éias e so l eni dades . 

3 - A pena de eliminação será a?licada ao componente : 

a) Re incidir por mais de urna vez urna falta já punida com 
suspensao ; 

b) Sej a culpado por irregularidade cometidas no exercí
cio de cargo da Diretoria em decisão homol ogada pe l a Geral; 

c) Tenha má condu t a corno componente, prestar decl ara 
çoes fa l sas ou usar comp rovant es falsos do Grupo em benefí -
cio própr io; 

d) Recusar- se a pagar i ndenização r econhecida e devida 
ao Grupo , pe l os prejuízos materiais e f inanceiros que lhe te 
nha causado . 

Art . 23 -As penalidades de el irninação serão decididas pe 
la Assernbliia Geral , espec ialmente convocada para esse fim ~ 
em processo instruído formalmente e relatado por um membro 
indicado pe l a Diretoria , cabendo o recurso a Assembleia Ge -
ral , no prazo de 30 (tr in ta) d i as . 

Ar t .24 - As penalidades de suspensão serão apl i cadas pelo Pre 
sidente ou s eu substituto l ega l, em processo instruído for ~ 
rna l rnentc pe l o Diretor proponente da suspensão, sendo homolo
gado e decidida em reunião ordinária da Diretoria , com r ecur 
so a esta , no prazo de 15 (quinze) dias . 

Art . 25 - ~ de competincia da Assembléia Ge ra l à aplica 
ção de qualquer penalidades quando os infra t ores fo rem rnern ~ 
bros da Di retor ia . 

Capítulo V 

DOS PODERES SOCIAI S 

Art . 26- São 2 (dois) os poderes constituídos do Grupo 

I - Assemb l éia Geral ; 

li - D i ~etoria 

SEÇÃO I - DA ASSENBLÉIA GERAL 

Art . 27 - Compete a Assemb l éia Geral , reunião de todos 
os componentes do Grupo : 

a) Debate r e decidi r todos os assuntos de interesse ge-
ral ; 

b) Alterar e refornar este Esta tuto ; 

c) Determinar a dissolução do Grupo e destino de seu p~ 
trirnSnio; 

d) Funcionar como úl tima Instância nos litígios e diver 
gincias entre os demais pode r es da Assemb l éia , d i go , do Cru~ 
po ; 

e) Aprec i ar extraor dinar iamente os atos 
quando houver recursos; 

da Dire toria 

f ) Autorizar alienação ou doação de imóveis de pr oprie
dade do Grupo por proposta da Diretor ia ; 

g) Eleger por escrutínio secreto, bienalmente , a Di re t o 
Ar t . 22 - Os componentes do Grupo estarão sujeitos as r i a ; 
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h) Oa r posse so lenement e aos poderes o Grupo , na pr imei_ 
ra quinzena de janeiro; 

i ) Di scut ir v rela tar as contas da Diretoria ; 

j) Aprovar ou reje itar a adm i ss~o dos novos coo~oncntes 

I) Apreciar em grau de recursos as pe na l idades aplicada 
pela Direto r ia e aplica r aque la de sua compct6ncia ; 

m) Resolver os casos omissos neste Estatuto . 

ArL . 28 - Para de liberar sobre a refo rma do Estatuto , 
di sso luçiio do Grupo ou cassaç~o do ma ndato, a Asscmvlciia Ge
r a l r eun ir-se- á em Sessiio especia l me nte convocada pólra esse 
fim, consi de radas as rcsoluç~es que obtiverem o voto da 
maLOrta abso luta, no mtnimo . 

19- Assembl~ia Geral s6 pode rá deliberar sobre a rcfor 
ma do Estatuto , com a presença em primeira c segunda aprese; 
tação de 2/3 componen t es fundadores e e fetivos no mí nimo ,se; 
do-lh e facultado ent re tanto del ibcra r em tercei ra convocaç~o 
com qua lquer n~mcro. En tre tanto para a dissolução do Grupo , 
somente poderá deliberar com a presença da maioria absoluta 
dos componentes fundador es e efetivos . 

29 -Os component es deverão ser convocados por Edital para 
1(1, 2'.1 c 39 convocaç~e5 , com antecedência mínima de 5 (c inco) 
dias . 

39 - O Ed it a l que trata o parágrafo anterior, indicarj 
o dia, hora , l ocal e a5Suntos peden t es de deliberaçio den -
tro da alçada da Assembl~ ia Geral , sendo afixado na sede c 
transmit ido aos componente$ fundadores c efetivos por meios 
de comunicaç~es em Geral . 

49 - A mesa da Assemb l 6 ia Gera l será inslalada pelo 
Pres iden te da Di retoria em exerc í c i o , na ausência do mesmo, 
pe lo compone nte fundados ou efetivo mais ant i go . 

5<J - A mesa que d i rigirá :~ s re un i~es da Asscmb l é ia Ge
ral ser~ const i tuída por um pres idente ele i to por es ta e um 
Secretário esco lhido por el e. 

Ar t. 29- Compete o Presidente da Assembl~ia Geral, di
rig i.t- c muntcr a o rdem dos t rabalhos , pr oc l.:l ma r .:\S rf'snlu
ç~es do plená rio, vetando pronunciamentos infri gcntes des te 
Estatu t o , dirimir com voto de qualidade o empale nas vota
ç~cs e a o Secretár io , te r o Edital , os documentos de exames, 
assim como redigir, lav rar e ler a a ta . 

Ar t. 30 - As Sess~es da As sembléia Geral, sc rao ordiná
rta c extraord i ná r ia : 

19 A ses5ao ordinária r eunir-se-á pe l o menos duas ve
zes por ano, mediante convocação feita pe lo Pres idente da Di 
retoria e m exerciClO. 

29 - A sessão ext raord inária s6 poderá de l i bera r sobr e 
a maté r ia pa ra que foi expressamente convocada , reuni ndo - se 
para isso , a ntes ta nt ns vczcs ,.quan t o ncccss~rias for , cab en
do a convocaçao : 

a) Diretoria quando entender conveniente : 

Art . 3 1 - ~áo poderio votar ainda que podendo partici 
par das discurs~es : 

a) Os membros da Diretor i a quando se tratar de aprecia
çao de seus atos ; 

b) Qua lquer componente tratando-se de assunto em que es 
tiver direta ou indire tamente interessado . 

Capítu lo Vl 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 32 -As cleiç~es para Di retoria executiva, ~c rio 
rea l izadas no mes de dezembro e observando os seguinte s item 

a) as clc iç~es serão procedida s po r e sc rutinio secreto, 
em chapas previamente registradas; 

b) os pedidos dos registro da s chapa s se rio dirigidos 
ao Presidente do grupo e entregue s a Secretar i a atci 10 (dez) 
dias antes da data ma rcada do pleito; 

c ) na chapa eleitoral deverão cons t ar a palavra DIRETO 
RIA c abaixo das mesmas, os respectivos ca rgos , seguidos do 
nome do componente c suas respectivas a ssina turas . 

d) A Assemb l ci ia Gecal reunir- se- á antes do pl e ito a 
fim de designar a data c por aclamação i ndicar os OS(cinco) 
menbros que diri girão os trabalhos de ele ição, de 01 Presi
dente e 19 e 29 Secretário e 02 esc r utinadorcs; 

e) Terminada a ele ição será procedida a apuração e pr~ 
c lamados os e l eitos devendo ser lavrada uma a t a dos traba 
lhos ass inados ob rigatoriamente pe los OS (cinco) membros : -

f) o dia da ele iç~o terá como honorário de 9 :00 a tj 
as 17:00 horas inLe rruptamente; 

ArL . 33- Os e le itos serão considerados empossados pa 
ra Lodos os e leitos legais na primeira qu inzena de janeir; 
do ano seguinte ao da reali zaç~o do ple i to; 

Único: O di5posto neste artigo não s6 aplicará aos 
e l e itos para preenchimento de vaga, cuja a posse será ime
diata . 

Art . 34 - S5o condiç~es de e legibilidades : 

a) Serio candida t os os componentes fundadores do Grupo, 
devidamente registrado no pr6prio Grupo . 

b) Estar em pleno gozo de seus direitos civis e sociais 

Capítu lo VII 

00 I'ATRH1ÕN10 RECEITA E OESPESA 

Art . 35 - O Patrim~nio Socia l do Grupo constituir-se -á 
de todos os bens e imóveis, imóveis, va l ores e direitos per
tencentes ao Grupo ou que venham a ser adquiridos e incorpo
rados, a qualque r títul o . 

Art : 36 -A Rece ita do Grupo constituir-se-á das contri 
buiç~es de j6ias, vendas, doaç~es e quaisquer outras formã 
que sejam instituídas e aprovadas pela Assembléia Geral de 
naLureza transit6ria . 

Capítu l o Vlii 

DAS D 1 SPOSÇÓES FINAIS 

Art. 37 - Ocorrendo a ren~ncia coletiva da Di r et oria 
compc t 1rn o. Ac ocmb l é in Geral c.lesignor um Triuvirato , até qu; 
se j a de t erminada a data da nova e l e i ção para terminar o man
dato dos mesmos. 

Art. 38 - A vigente do mandato dos membros da Diretoria 
sc ra considerada atê a posse dos respectiuos sucessores . 

Aprovada cm.reuniio de fundaçio . 

Macapá(Ap), 10 de dezembro de 1981 

N O T A 

ROBSON LUI Z SERRANO 
Pres ident e 

Amapá Cons t ruç~es Ltda, comunica que f o i perdido em v ia 
p~blica seu Cartão de Insc r ição Cadast ra l ( LGI) . 

A DlRETORlA 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVI L 

PROCLA-'!AS DE CASA-'IENTO 

O Of i c ia l de registro civi l , da Comarca de ~!acapá, Terri 
tório Federa l do Amapá, Re pública Federativa do Bras il, faz 
s abe r que pretendem casar: J OÃO VAZ NETO com FRANCINETE DE 
CASTRO HARQUES. 

Ele ~ filho de Miguel Nogueira da Silva e de Maria Cha
gas da Silva . 

El a ~ filha de Francisco Ma rques Filho c de Oeuza de Cas 
tro r!arques . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os 
de casar , um com o outro , acuse-o na forma da Lei. 

Macapá, 20 de dezembro de 1982 . 

' ZUÍLA JUCÁ DE JUCA ARAÚJO 
Escrevente Autor i zada 

iniba 
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onstrução ava~: 
arma do nosso desenv ~vimento 

e soberania&) 

Fator vital da soberania e 
tranqüilidade da Nação, a 
Marinha do Brasil visa 
ao fortalecimento das nossas 
forças navais, com a decisão 
de projetar e construir nossos 
navios dentro do País e pelos 
próprios brasileiros. 

No Arsenal de Marinha, no 
Rio de Janeiro, um moderno 

navio-escola está sendo cons-. 
truído para formar futuras 
gerações de marinheiros com 
o nível tecnológico necessário. 

Acabam de ser projetadas 
corvetas modernas que no 
próximo ano começam a ser 
construídas para maior 
segurança de nosso litoral. 

Brevemente os submarinos 

r linha d 

também serão construídos no 
País. 

Este será um passo decisivo 
para nossa independência 
em tão sofisticada tecnologia. 

Esse progresso representa 
novas perspectivas para 
a indústria nacional, novos 
empregos, uma futura fonte 
de divisas e maior segurança. 

rasil 
13 de dezembro ... Dia do MarrinheRro 
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